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1º Registro de Imóveis de Vitória da Conquista - BA
Certifico e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da matrícula nº 67590, extraída 
nos termos do Art. 19, § 1º da Lei nº 6.015/73. ATENÇÃO: Fica advertido o interessado 
que, caso não conste a informação dos imóveis confrontantes de forma 
objetiva nesta matrícula, deverá antes ser regularizado para prática de 
qualquer ato posterior (artigo 1.023 do CN/TJBA). VALIDADE DE 30 DIAS 
CONFORME PROVIMENTO CONJUNTO CCJ n. 09/2013. CERTIFICO ainda que foram 
prenotados Intimação - LEI 6.766/79 sob nº 284685, em 05/07/2021, e Intimação - LEI 
6.766/79 sob nº 292151, em 17/10/2022, e Intimação - LEI 6.766/79 sob nº 295177, em 
11/04/2023, e Intimação - LEI 6.766/79 sob nº 297098, em 08/08/2023, títulos ainda não 
registrados, que objetivam ato de registro nesta cadeia. Eu, Carlos Alberto Resende, Oficial, 
conferi e assino digitalmente. Vitória da Conquista, 02 de janeiro de 2024. Protocolo nº 57979.
DAJE: 1251.002.108640
EMOLUMENTOS: R$ 0,00. 
TAXA FISCAL: R$ 0,00. 
FECOM: R$ 0,00. 
PGE: R$ 0,00. 
DEF. PÚBLICA: R$ 0,00
TOTAL: R$ 0,00

Selo de Autenticidade
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Ato Notarial ou de Registro
1251.AB202082-9

JRSVIXFICD
Consulte

www.tjba.jus.br/autenticidade


